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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
Diretoria da Faculdade de Engenharia Civil

Avenida João Naves de Ávila, 2121, Bloco 1Y - Bairro Santa Monica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902
Telefone: 34 3239-4159/4170 - www.feciv.ufu.br - feciv@ufu.br

  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 2/2020/DIRFECIV/FECIV

  

Processo nº 23117.000307/2020-51

Interessado: Faculdade de Engenharia Civil

  

O DIRETOR DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
UBERLÂNDIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou, dia 11 de março de
2020, a COVID-19 uma pandemia e que os ambientes da Universidade são, em geral, fechados, com
grande número de pessoas e que se realizam frequentemente a�vidades cole�vas, ações preven�vas são
ainda mais relevantes para evitar a propagação da doença;

CONSIDERANDO o O�cio Circular 3/2020/CGLNES/GAB/SESU/SESU-MEC, que faz
recomendações acerca do atual cenário sobre o novo coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO a Instrução Norma�va nº 19, de 12 de março de 2020, que estabelece
orientações aos órgãos e en�dades do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal (SIPEC),
quanto às medidas de proteção para enfretamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES-MG) decretou
estado de emergência em saúde pública, no dia 13 de março de 2020, por conta da pandemia do COVID-
19;

CONSIDERANDO as indicações e recomendações do Comitê Municipal de Enfrentamento
ao COVID-19 e do Comitê de Enfrentamento do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de
Uberlândia (UFU), nos quais a UFU vem acompanhando como membro �tular;

CONSIDERANDO a manifestação do Fórum das Ins�tuições Públicas de Ensino Superior de
Minas Gerais (FORIPES), de 16 de março de 2020; e ainda,

CONSIDERANDO a Recomendação do Ministério Público Estadual e Federal, de 16 de
março de 2020;

 

DECIDE SUSPENDER O PROCESSO ELEITORAL PARA ESCOLHA DE DOIS MEMBROS DO
COLEGIADO DO CURSO DE GRADUAÇÃO DA FACULDADE DE ENGENHARIA CIVIL.

 

Uberlândia, 18 de março de 2020

 

DOGMAR ANTONIO DE SOUZA JUNIOR
Diretor da FECIV

Portaria R. nº 888/2017

Documento assinado eletronicamente por Dogmar Antonio de Souza Junior, Diretor(a), em
18/03/2020, às 09:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Boletim de Serviço Eletrônico em 18/03/2020
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Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1950265 e
o código CRC F53D050E.

Referência: Processo nº 23117.000307/2020-51 SEI nº 1950265

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

